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Histórico 
 

• Negociações iniciadas em 2014, envolvendo Finep, AEB, MCTI, MCOM e MPOG, sob 
coordenação da Casa Civil (Subchefia de Articulação e Monitoramento) 

 

• Desafio: viabilizar Subvenção Econômica a partir de recursos disponíveis no 
orçamento de 2015 da AEB 

 

• Solução: remanejamento orçamentário AEB  FNDCT via Decreto Presidencial 

 

• Em 02/09/15: publicação do Decreto no DOU 

 

• Ajuste do cronograma do Edital p/ viabilizar contratações ainda em 2015 

 

• Em 10/09/15: assinatura do Acordo de Cooperação Técnica AEB / Finep 

 

• Em 15/09/15: lançamento do Edital 

 

 



Objetivo, Recursos e Elebigilidade 
 

Conceder subvenção econômica a empresas brasileiras para projetos de 
transferência de tecnologia nos seguintes tópicos: 

 

 

 

 

Elebigilidade 
proponentes 

 

Tópicos 
Valor limite sugerido p/ 

Subvenção  (R$) 

1) Subsistema de Propulsão 11.000.000 

2) Subsistema de Potência e Painéis Solares 5.000.000 

3) Subsistema de Controle Térmico: Engenharia de Sistemas e 

Qualificação de Interfaces 

2.200.000 

4) Tecnologia de cargas úteis ópticas de observação: Pacotes de trabalho 

1 e 2 

30.000.000 

5) Estruturas mecânicas para cargas úteis de observação da Terra a base 

de fibra de carbono 

4.000.000 

6) Tecnologia de componentes FPGA e ASIC para aplicações espaciais 

embarcadas 

800.000 

TOTAL 53.000.000 
 

 empresas constituídas sob as leis brasileiras 

 sede da administração no país 

 objeto social compatível 

 

 

 



Características das Propostas 
 

• Baseadas no Plano de Trabalho de cada tópico 

 

 

- Fornece diretrizes para elaboração das propostas 

- Idioma inglês 

- Solicitar por e-mail com Termo de Confidencialidade 

 

 

• Prazo máximo execução: 36 meses 

 

 

 Vencimentos e Vantagens Fixas e 
Obrigações Patronais  

 Serviços de Terceiros (PF e PJ) 

 Material de Consumo 

 Diárias 

 Passagens e despesas de locomoção 

 

Itens Financiáveis  
 

Faturamento Bruto (2014) 
% sobre 

Subvenção 

Até R$ 16 MM 10% 

De R$ 16 MM a R$ 90 MM 15% 

Acima de R$ 90 MM 20% 

 

Contrapartida obrigatória *  
 

* Aceitas despesas de custeio e capital 

 

 

• Data reconhecimento despesas 

 

 

Subvenção: assinatura do contrato c/ Finep 

 

Contrapartida: divulgação resultado final do Edital 

 

• 1 proposta por tópico, não há limite de tópicos por empresa 
 



Apresentação das Propostas – meio eletrônico 
 

Acesso aos Formulários eletrônicos (http://www.finep.gov.br) 

 

 

Recomendável 
leitura do    
Guia Rápido  
do Formulário 

 



Apresentação das Propostas – meio eletrônico 

 
Mozilla Firefox Versão 18.00 ou superior  

ou 
Google Chrome versão 24.00 ou superior 

 



Formulário de Cadastro da Empresa 

 Informações gerais para identificação e caracterização da empresa proponente 

 Pessoa de contato na empresa (para todas as propostas enviadas) 

 

 

 

Abas de 
navegação 

Menu flutuante 

Obs: salvar 
recorrentemente 

Instrução de 
preenchimento do campo 

Preenchimento e envio 
eletrônico único 



Formulário de Projeto 

 

 

 

1 p/ cada tópico do 
Edital 

Associação c/ 
Formulário de 
cadastro da 
empresa  Identificação dos 

profissionais 

 Qualificação e 
experiência da equipe 

 Tempo de Dedicação ao 
projeto 

 Vínculo c/ empresa 

 Dados do Coordenador 
Técnico 

Dados p/ assinatura pelo 
representante legal ou 
procurador 

 Descrição do projeto 

  Histórico da empresa em P&D e 
projetos já executados 

 Infraestrutura existente 

 Justificar eventuais divergências 
entre Plano de Trabalho e a proposta  
submetida 

 Envio de propostas p/ 2 ou + 
tópicos: demonstrar condições p/ 
executação simultânea dos projetos 

 Prazo execução       
(até 36 meses) 

 Relação de atividades   

- Descrição 

- Mês início/término 

- Indicadores objetivos 
de execução  

 Relação de Itens (Finep 
e Contrapartida) 

 Contrapartida: não 
pode ser de outra fonte 
não-reembolsável 

Obs: evitar descrições 
genéricas (“outros”, “etc”) 

 Cronograma financeiro 
(Finep e Contrapartida) 

 Semestral 

Obs: nº parcelas definido 
pelo prazo execução 



Apresentação das Propostas – meio impresso 

 

• Carta de Apresentação da Proposta 
      (preenchida e assinada por representante legal da proponente) 

 

• Formulário de Apresentação de Proposta (cadastro da empresa + projeto), 
impresso/assinado por representante legal após envio eletrônico; 

 

• Estatuto / Contrato Social atualizado; 

 

• Ato de Designação dos atuais dirigentes, quando a designação não estiver indicada no 
estatuto/contrato social; 

 

 

 

• Documentos 

 

 

Análise Econômico-Financeira (Anexos 3 e 4 do Edital); 

 

Análise Jurídica (Anexos 5 e 6 do Edital); 

 

Informações complementares ao FAP (opcional, limite 20 páginas) 
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Seleção das Propostas  

 

• Elegibilidade 

• Atendimento requisitos de forma 

Avaliação Eliminatória 

• Experiência anterior em projetos relacionados ao tópico 

• Capacitação técnica equipe executora 

• Existência de infraestrutura 

• Adequação ao Plano de Trabalho do tópico 

Classificação das Propostas (notas 1 a 5) 

• Regularidade jurídica da proponente e eventuais requisitos específicos do 
projeto 

• Capacidade de aportar contrapartida 

• Estabelecer condicionantes específicas p/ contratação/liberação recursos 

Análise jurídica e econômico-financeira 

Peso 2 

Peso 2 

Peso 1 

Peso 1 



Veto da TAS à seleção das propostas  

 

 

 Previsto no acordo TAS/AEB 

 

 Refere-se às empresas proponentes 

 

 Apenas durante a etapa de seleção do Edital 

 

 Motivações  

 Transmissão tecnologia a qualquer concorrente TAS 

 

 Regulamentações de controle de exportações aplicáveis 
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Resultado 
 

• Critérios de eliminação da proposta 

 Reprovação na avalição eliminatória 

 Veto da TAS à empresa proponente 

 Nota final < 3,0 

 Nota < 2,0 em qualquer critério 

 

• Será selecionada 1 proposta por tópico (a de maior nota final) 

 

• Critérios de Desempate:  

 > média entre critérios com peso 2 

 > média entre critérios com peso 1  (inócuo) 

 

 

 

 



Resultado 

 

 

• Divulgação resultados preliminar e final 
 

 

• Interposição de recursos 

 Prazo de 10 dias corridos 

 Somente por meio físico 

 Não pode modificar a proposta original 
 

Portal Finep 

 

Por e-mail (individual) 
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Contratação das operações 

• Visita técnica (a critério da Finep  confirmar informações constantes na proposta) 

 

• Antecedentes na Finep (verificar existência de pendências) 

 

• Impeditivos para contratação 

 Apontamento no Cadastro Nacional de Condenados por Improbidade 

Administrativa do CNJ ou no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS); 

 Inadimplência c/ Finep ou garantidor em contratos em cobrança judicial pela Finep;  

 Ficar demonstrado que o repasse dos recursos à empresa não atenderá aos 

objetivos da subvenção econômica; 

 Falta de regularidade jurídica p/ financiamento público 

 Falta de documentos exigidos no Edital 

 Não comprovação de capacidade p/ execução do projeto 

 



Condições p/ 1ª liberação após contratação 
 

 

 

 

• Assinatura dos seguintes documentos: 

 Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo – Pessoa Jurídica 

 Termo de Adesão à Política de Transferência de Tecnologia da AEB p/ projeto do SGDC 

 Contrato Tripartite de Implementação da Transferência de Tecnologia 

 

• Outras Condições: 

 Indicação conta corrente específica 

 Certidões válidas (CND, FTGS) 

 Licenciamento ambiental válido para projeto (se for o caso) 

 

 

 

 

 



Cronograma 

  

  

Lançamento 
do Edital 

15/09 15/10 10/11 20/11 30/11 15/12 

Apresentação 
Propostas 

Devolução da 
minuta contrato 

subvenção 
assinada 

Resultado 
Final 

Apresentação 
Recursos 

Resultado 
Preliminar 



Contato para esclarecimento de dúvidas 

 

 

ttsgdc@finep.gov.br 

Obs: questionamentos específicos sobre Planos de Trabalho: elaborar em 
inglês e português  

 

 

 

dpei@aeb.gov.br  

(somente para dúvidas específicas a respeito dos documentos a serem 
celebrados c/ AEB e TAS) 
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Obrigado! 
 
 
William Respondovesk 
Gerente do Departamento de Tecnologias Sensíveis 1 
 

SAC: 21 2555-0555 | sac@finep.gov.br 
Ouvidoria: 21 2557-2414 | ouvidoria@finep.gov.br 


